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EDITAL Nº 8.172 DE 21 DE MAIO DE 2026 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 15/26 –OFICIAL ADMINISTRATIVO 

 

Divulga a homologação das inscrições dos 

candidatos ao processo seletivo simplificado e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das atribuições legais que lhes são conferidas, TORNA PÚBLICO que HOMOLOGA AS 

INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 15/26 – 

OFICIAL ADMINISTRATIVO, tendo em vista o que consta no Edital 8.158, 14 de maio de 2026: 

      I – A relação das Inscrições Homologadas encontra-se no anexo I deste edital. 

II – Os candidatos que tiveram a sua inscrição homologada estão aptos a terem seus 

currículos avaliados.  

III - A relação das Inscrições Não Homologadas encontra-se no anexo II deste edital. 

IV – Este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 

Palmares do Sul, 21 de maio 2026. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 REGIS BAUERMANN 

 Prefeito Municipal 

 

JULIANO DOS SANTOS COSTA 

 

Secretário de Administração  
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 ANEXO I 

EDITAL N° 8.172 DE 21 DE MAIO DE 2026-PSS 15/26 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 

CANDIDATO 

Adriana Sanchez da Silva 

Adriane de Vargas 

Amanda da Silva Bueno 

Ana Caroline Marques Lemos 

Ana Clara Monteiro Alves 

Anderson Richelme Boeira de Castro 

Arthur Damke Mesquita 

Bianca da Silva Macedo 

Bruna Araujo Teixeira Antunes 

Camila Malta Varela 

Camila Moreira da Costa 

Carlos Renan Lima Silveira 

Carolina Pereira Campello 

Cathiuce Rosa da Silva 

Cintia Veridiana de Brito Ignacio Makewitz 

Clarice Machado Savi 

Cristiane da Silva Schmidt de Freitas 

Cristiele Inácio da Silva 

Daiane Couto da Silva 

Daisy Luci Brum 

Deisi dos Santos Schitz 

Deisi Patricia Petrini da Silva 
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Diego Vinicius Martins da Silva 

Diele Bopsin da Luz 

Douglas Marques Rosa 

Eduarda da Rosa Oliveira 

Eduarda Martins Godoi Gomes 

Ellen Bertotti da Silva 

Elza Beatriz Jaeger 

Fernanda Boeira da Silva 

Fernanda de Souza Brum 

Fernanda Medeiros do Evangelho 

Gabriel Martins Homem 

Gabriel Pinheiro Bueno da Silva 

Gabriel Santos Muller 

Gabriela Scheffer do Evangelho 

Gabriele Grenzel Simon 

Geter Aparecida Oliveira Pereira de Pereira 

Gislaine Maciel Couto 

Gregor Marco da Silva 

Hérica Antunes de Oliveira 

Jaíne Borges Andrade 

Jaqueline Aparecida da Silva 

Jenifer Correa Barbosa 

Jéssica Arine de Souza Marques 

João Guilherme Soares do Evangelho 

João Vitor da Rosa Machado 

Jonatas Lopes Couto 

Joziel Soares Pureza Santiago 

Juliana Lemos de Azevedo 
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Juliana Mesquita da Silva 

Julio Cesar Rechenmacher 

Karla dos Santos Silva 

Karol Portal Cardoso 

Kassandra Naely Santos Pooch 

Kassio Silveira da Silva 

Kayane Fraga do Evangelho 

Laerte Avelino Espindula dos Passos 

Lara Ortiz Cunha 

Larissa da Silva do Espirito Santo 

Laura Gil Bitencourt 

Leila Cristina da Silva Velho 

Leilane de Souza Mesquita 

Leonardo Pereira Dias 

Lucas Lumertz Cardoso 

Luiza Bittencourt Pereira 

Luiza Maria Rodrigues Bauermann 

Luiza Silveira Klein 

Maira Ortiz Pacoal 

Marcos Paulo Rosa Batista 

Maria Antonia Silveira da Silva 

Maria Eduarda de Oliveira Luiz 

Maria Eduarda Lucas de Oliveira 

Maria Marcella Lucas de Oliveira Teixeira 

Marilia Terezinha da Costa Rosa 

Marinalda Nascimento Silveira 

Marlene Camargo Marques 

Marta da Silva Duarte 
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Matheus Souza da Silva 

Mauricio da Rosa 

Michele Jamila Caitano 

Mirian Rodrigues de Fraga 

Mirielen Faria Teixeira 

Murilo Gonçalves Pereira 

Nubia Becker Soares 

Paola Teixeira Couto 

Paula dos Santos Silva 

Rafaela Cardoso da Silveira 

Rebeca Lucas Gomes 

Rochelle Mendes Baldiati 

Rosana Gomes da Silva 

Rosane da Silva Saraiva 

Samira Fonseca de Oliveira 

Samuel Lucas dos Santos 

Silvana Oliveira Ferreira 

Sthefany Anflor Rocha 

Thainá Bernardo Gomes 

Thiago Teixeira da Silveira 

Vanessa Ribeiro Souza 

Victor Pacheco Boff 

Wesllen Pereira Charão 

Yuri Pereira dos Reis 
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                                                                   ANEXO II 

                                EDITAL N° 8.172 DE 21 DE MAIO DE 2026- PSS  15/26 

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 

CANDIDATO MOTIVO 

José Nilson Santos de Castro Junior Não apresentou escolaridade mínima exigida 

Laura Gil Bitencourt Inscrição Duplicada 

Marcia Cristina Dutra Rodrigues 
Moraes 

Não apresentou escolaridade mínima exigida 

Rebeca Lucas Gomes Inscrição Duplicada 

 

OBS.: Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão 

interpor recursos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia útil, mediante a apresentação 

das razões que ampararem a sua irresignação. O recurso deverá ser apresentado no dia 22 de 

maio 2026. Este recurso deverá ser feito via Protocolo, no prédio da Prefeitura, no horário 

compreendido das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h e endereçados a Comissão do 

Processo Seletivo n° 15/26, nomeada através da Portaria n° 24.293, de 14 de maio de 2026. 

 


